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INDICAGAO N2. 0159/21

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam realizados pelo setor
competente no sentido de estudar a implantagdao do Programa de Eficiéncia Energética
Municipal (PEEM) nos prédios da Prefeitura. Com a instalagdo de placas solares
fotovoltaicas, o objetivo é economizar nas despesas com energia elétrica, sem reduzir o
conforto e a seguranca nos prédios publicos do Municipio.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE GUARIBA

O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e

depois de ouvido o E. Plenario desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que
estudos sejam realizados pelo setor competente no sentido de estudar a implantacao do
Programa de Eficiéncia Energética Municipal (PEEM) nos prédios da Prefeitura. Com a
instalacdo de placas solares fotovoltaicas, o objetivo é economizar nas despesas com

energia elétrica, sem reduzir o conforto e a segurancga nos prédios publicos do Municipio.

JUSTIFICATIVA:

Considerando que o uso de energias renovaveis tem se tornado uma tendéncia

mundial devido ao aumento da preocupagao com o meio ambiente, e ainda por se tratar
de uma forma inteligente de racionalizar energia elétrica, justifica-se a presente indicagao
de implantacdao do Programa de Eficiéncia Energética Municipal nos prédios publicos de
Guariba.

Tal medida ird proporcionar autonomia energética nos prédios publicos de nossa
cidade, além de gerar melhorias na iluminacdo, ou seja, no conforto térmico, através da
producado de energia limpa e sustentavel feita pelos painéis fotovoltaicos.

A energia solar fotovoltaica, forma limpa de geracdo de energia elétrica, é peca
fundamental na luta contra as mudancas climaticas e também a esperanca de um futuro

mais sustentavel.

Sala das Sessdes Mario Lourenco Petrini, em 07 de junho de 2021.
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